
P R L F E J T U R A D L

BELÉM
Belém, 06 de outubro de 2016.

SEMAJ
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSUNTOS |URIDICOS

Oficio n° 1.213/2016-SPC/SEMAJ/PMB

lima. Sr1.
Andréa Tapajós Simioni
Coordenadora do Núcleo de Demandas Judiciais
Secretaria Municipal de Saúde de Belém - SESMA

Processo n° 0801995-62.2016.8.14.0301
Autor: Fernando António Lamarão do Amaral - MPE/PA
Réu: Estado do Pará e Município de Belém

Assunto: Cumprimento de liminar para fornecimento de medicamento (Linagliptina 5mg)

Sr3. Coordenadora,

Com os devidos cumprimentos, informamos que o Município de Belém foi intimado para cumprimento da

decisão em sede de liminar em favor do Sr. MtgaEbBoáQ8tíe f̂e!erdãOT relativa ao fornecimento do medicamento

sob o princípio ativo Linagliptina 5mg, nos termos do Mandado Judicial, exordial e receituário médico, cujas cópias

seguem anexas, pelo que. orientamos que sejam tomadas todas as providências para o efetivo cumprimento.

Nesse passo, solicitamos o encaminhamento de Parecer Técnico acerca do medicamento em questão,

informando se faz parte da RENAME ou REMUME, bem como, se há medicamento na REDE que possa substituir

no tratamento do autor, até 13/10/2016, para instrução de recurso cabível.

Ademais, solicitamos que nos seja dada ciência de quaisquer óbice que possam envolver o devido

atendimento da decisão em comento para manifestação em juizo.

Atenciosamente,

Carla
Chefe da S

os Rebelo
rocuradoria Cível

i_^4£l
TRAVESSAI0 DE MARÇO, n° 424 - CAMPÍNA-^ CEP: 66017-120 - BELÉM - PARÁ
FONE: {91)3182-1100
E-mail: proc.jud@cinbesa.com.br



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

GABINETE DA 4 ' VARA DA FAZENDA DE BELÉM

DECISÃO

I' e 2' ÁREAS

MEDIDA URGENTE

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

REPRESENTADO: FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL

REQUERIDOS: ESTADO DO PARÁ, com endereço sito à Rua dos- Tamoios. n" 167) . Bairro de

Batista Campos, CEP: 66.025-540, nesta cidade e MUNICÍPIO DE BELÉM, com endereço sito à

Travessa 1° de Março, n° 424, Bairro Campina, CEP: 66.050-380, nesta cidade.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ajuizou AÇÃO CIVIL PÚBLICA

C/C PEDIDO DE LIMINAR em face do ESTADO DO PARÁ c do MUNICÍPIO DE BELÉM, para

prestação de tutela jurisdicional efetiva que garanta ao Sr. Fernando António Lamarão do Amaral o

fornecimento de medicamento para o seu adequado tratamento, aduzindo, em síntese, o que segue.

Narra o Requerente que o Sr. Fernando António Lamarão do Amaral, diagnosticado com

diabetes tipo 2, necessita fazer uso do medicamento TRAYENTA 5mg (LINAGLIPT1NA) , jonfonnc

laudo médico.

Informa que foram expedidos ofícios à Secretaria "Municipal de Saúde - S ES VI A c à

Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA, solicitando providências e informações. No

entanto, nenhum dos ofícios foi respondido.

Aduz que, diante do decurso do prazo, sem o atendimento da demanda, cm l 1/07/2016. foi

instaurado o Procedimento Preparatório n° Q00707-112/20I6-MPOTJD1AT, por meio da Portaria n"

f
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014/2016-MP/2upjdiat/BeIém-PA, com vistas a garantir ao paciente o medicamento de que necessita,

sendo expedidos novos ofícios comunicando a instauração do procedimento e solicitando a adocão das

medidas cabíveis.

Informa ainda que, em 18/07/2016, chegou ao conhecimento da Promotoría de Justiça o

Ofício n" 1.945/2016-GAB/SESPA, oriundo da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará, relatando

que o paciente foi atendido pela SESPA, por diversas vezes, devido à falta do medicamento pleiteado na

Secretaria Municipal de Saúde, bem como, que naquele momento, a SESPA também estava sem o

medicamento.

Ressalta que, o medicamento solicitado é capaz de possibilitar melhora no controle

glicêmico (nível sanguíneo de açúcar) do paciente, não se mostrando razoável, tampouco proporciona!, a

negativa de sua disponibilizaçào, considerando-se o dever constitucional do Estado de garantir o direito à

saúde.

Após expor os fundamentos de fato e de direito, requereu a concessão da medida liminar

para que seja ordenado ao Município de Belém e ao Estado do Pará que, durante o transcurso da açào, e.

imediatamente, forneçam regularmente e em regime de gratuidade, na quantidade prevista nas respectivas

prescrições médicas, o medicamento LINAGLIPTINA 5mg ao paciente.

Relatados. Decido.

Cuida-se de Ação Civil Pública, na qual o Requerente pleiteia o fornecimento de

medicamento para tratamento do Sr. Fernando António Lamarão do Amaral, diagnosticado com diabetes

tipo 2.

Por primeiro, a concessão de medida liminar reclama a presença do relevante fundamento

cio pedido (fumits bonis iuris) e do perigo de ineficácia da medida (pericuhim in mora} caso persista o ato

impugnado.

Embora concedida, a medida liminar não é antecipação dos efeitos da sentença f inal .

Trata-se, na espécie, de medida acauteladora de possível direito do requerente. Sua concessão, somente se

autoriza se a relevância dos fundamentos estiver comprovando sua necessidade e se a eficácia da medida.

se concedida somente ao final, vier a aniquilar o direito da demandante.

Em Ação Civil Pública, a concessão de liminar encontra respaldo no art. 12 da Lei Federal

n° 7.347/1985. Assim, sempre que houver risco de lesão grave à saúde ou a meio ambiente, bem como

para proteger direitos difusos dos consumidores, um juiz pode conceder a medida de urgência. Sobre o

tema. José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo", p. 108/109.

assim doutrina:

"A lei admite dois tipos de tutela dos interesses coletivos e difusos: a tutela
repressiva e a tutela preventiva. A primeira ocorre quando o agente já
consumou a conduta ofensiva aos citados interesses. Nesse caso, a acão terá a
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finalidade de obter providência judicial que imponha ao agente que não mais
conduza dessa forma e que, se for o casn. seja obrigado a reparar o dano
causado". (Grifos meus).

Não há dúvidas quanto ao dever do Estado de prover, mediante políticas sociais c

económicas, meios tendentes à redução do risco de doenças, e de outros gravames. Por primeiro, dispõe o

art. 196 da CF/88;

Ari. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença c de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços paru sua
promoção, proleção e recuperação.

Ainda:

Art. 197. São de relevância pública as açòes e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da Sei, sohre sua regulamentação, (iscali-ação e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Depreende-se dos autos que tanto a SESPA quanto a SESMA não possuem o medicamento

para atendimento do pedido (ID 682366).

Denota-se a necessidade do Sr. Fernando António Lamarão do Ama'ral de usar o fánnaco,

em razão de ser portador de diabetes do tipo 2, consoante o laudo médico (ID 682356- págs. 05/06).

Verifica-se que o Sr. Fernando António Lamarão do Amaral tem o Cartão Nacional de

Saúdi do Sistema Único de Saúde (ID 682353- p. 11)

Ora, o direito ã saúde é garantido primordialmente pela Constituição Federal, quando trata

como fundamento da República Federativa do Brasil o principio da dignidade da pessoa humana (artigo

1°, 111); nos caputs dos artigos 5° e 6°, como direito e garantia individual c social; no artigo 196. como

direito de todos e dever do Estado, que deverá garantir acesso universal e igualitário: e por fim, no artigo

198, no qual, em seu inciso II, garante o atendimento integral pelo Sistema Único de Saúde.

Na seara infraconstitucional, temos a Lei n" 8.080/90, que regulamenta a atividade do SUS,

bem como dá eficácia às normas constitucionais acima mencionadas.

E, como decidiu o Min. Marco Aurélio do Supremo Tribunal Federai:

"SAÚDE - MEDICAMENTOS. O preceito do artigo 196 da Constituição Federal
assegura aos menos afortunados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos
necessários ao restabelecimento da saúde.

(RE 887734 AgR7MG, rei. Min. Marco Aurélio, 1J Turma, julgamento cm 25/08/201 5.
publicação em 10/09/2015) Os grifos não são do original
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Consigno, ainda, que não garantir a assistência medica pleiteada c uma forma de

desrespeito à vida do envolvido. Não seria ético tampouco legal permitir a convivência deste sem o

tratamento adequado a sua enfermidade, capaz de minimizar seu sofrimento.

Configurada, pois, está a fumaça do bom direito, por se tratar de direito fartamente previsto

na legislação e jurisprudência, bem como, pelo fato de comprovar a necessidade do fornecimento do

medicamento com os documentos trazidos aos autos.

Em relação ao perigo na demora, este se mostra presente pelo fato de que o paciente

necessita fazer uso contínuo do medicamento para o controle de sua diabetes tipo 2.

Por fim, sobreleva ressaltar que em sede de Repercussão Geral no RE 855178 ^G/SE, o

Supremo Tribunal Federal decidiu sobre a existência da responsabilidade solidária entre os entes

federativos para tratamento médico. Veja-se:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos
necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade
solidária dos entes- federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um
deles, isoladamente, ou conjuntamente.

(RE 855178 RG/SE, Rei. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno- meio cletrònico, Julgado cm
05/03/2015, Publicado no DJe de 16/03/2015} Os grifos não são do original

Posto isto, presentes os requisitos legais, CONCEDO A L I M I N A R pleiteada.

determinando ao ESTADO DO PARÁ e ao MUNICÍPIO DE BELÉM que forneçam o medicamento

LINAGL1PTINA 5mg, de forma contínua e na quantidade prevista nas prescrições médicas ac paciente

Fernando António Lamarão do Amaral, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de mi;lta diária

arbitrada em RS 2.000,00 (dois mil reais), para a hipótese de descumprimento.

Considerando as normas fundamentais e também constitucionais do Novo Código de

Processo Civil, entre elas, a conciliação em qualquer fase do processo judicial (art. 3°, Íj3°), a razoável

duração do processo (art. 4°) e o dever de cooperação dos sujeitos do processo, na busca de uma tutela

jurisdicional justa e efetiva (art. 6°).

Considerando, também, que a realidade jurisdicional neste juízo de fazenda pública evidencia

que inexistem casos de conciliação envolvendo os entes públicos, face à natureza do direito discutido.

Considerando que o Poder Público possui restrição legal para a rcalí/.ação da

autocomposição, tal como ensina a melhor doutrina:

"Não se pode confundir "não admitir autocomposição", situação que autoriza a
dispensa de audiência, com ser "indisponível o direito litigioso". Em muitos casos,
o direito litigioso é indisponível, mas é possível haver autocomposição. Em ação
de alimentos, é possível haver reconhecimento da procedência do pedido pelo réu
e acordo quanto ao valor e forma de pagamento; em processos colctivos, cm que o
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direito litigioso também é indisponível, é possível celebrar compromisso de
ajustamento de conduta (art. 5°, §5°, Lei n. 7347/1985). Na verdade, é rara a
hipótese em que se veda peremptoriamente a autocomposicão. O Poder Público,
por exemplo, somente pode resolver o conflito por autocomposicão quando
houver autorização normativa para isso — fora dessas hipóteses, não há como
realizar a autocomposicão. Nesses casos, o réu será citado para apresentar
resposta, no prazo legal, sem a intimação para comparecer à audiência, que
não' se realizará (art. 335, III. CPC). Isso não quer dizer que não há
possibilidade de autocomposicão nos processos que faça parte ente público. Há, ao
contrário, forte• tendência legislativa no sentido de permitir a solução consensual
dos conflitos envolvendo.entes públicos. A criação de câmaras administrativas de
conciliação e mediação é um claro indicativo neste sentido (art. 174, CPC). Cada
ente federado disciplinará, por lei própria, a forma e os.limites da autocomposicão
de que façam.parte."'

(DIDÍER~JR, Fredie. Curso de"Direito Processual'Civil. Volume 1. Editora
Juspodivm.. 17a edição. 2015. Pag. 625.) - . '

Considerando que não há qualquer indicativo legislativo de que o Estado do Pará poderá

realizar autocomposicão perante este juízo fazendário, deixo para momento oportuno a análise da.

conveniência da audiência de conciliação, com fundamento no artigo 139J VI, e Enunciado n" 35 da

ENFAM, face às específicidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do,

conflito.

INTIME-SE o ESTADO DO PARÁ, para que CUMPRA A DECISÃO DEFERIDA,

no prazo de 72 (setenta e duas) horas, CITANDO-O para, querendo, contestar a ação, no prazo de

30 (trinta) dias, de acordo com o artigo 242, § 3°, do NCPC e artigo 183, do NCPC. .
>

INTIME-SE o MUNICÍPIO DE BELÉM, para que CUMPRA A DECISÃO

DEFERIDA, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, CITANDO-O para, querendo, contestar a ação,

no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o artigo 242, § 3°, do NCPC e artigo 183, do NCPC.

Servirá a presente decisão eletrònica como MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO/

nos termos do Prov. N° 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. N° 011/2009

daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. '._

Cumpra-se como MEDIDA DE URGÊNCIA, nos termos do §1-°, do art. 6°, do

Provimento n° 02/2015 - CJRMB c/c o §1°, da Ordem de Serviço n° 001/DFC/2016.

CITE-SE e

Belém, 30 de setembro'de 2016.

KÁTIA PARENTE SENA

Juíza de Direito da 4a Vara da Fazenda de Belém

Num. 688105 - Pãc



Processo Judicial Eletrònico: http://pje.tjpa.jus. br/pje/Painel/painel_usuario/popú p/visual izarExp°

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

GABINETE DA 4 a VARA DA FAZENDA DE BELÉM

DECISÃO

1a e 2a ÁREAS

MEDIDA URGENTE

REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

REPRESENTADO: FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL

REQUERIDOS: ESTADO DO PARÁ, com endereço sito à Rua dos Tamoios, n°

CEP: 66.025-540, nesta cidade e MUNICÍPIO DE BELÉM, com endereço sito á
Bairro Campina, CEP: 66.050-380, nesta cidade.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ajuizou AÇÃO Cl

LIMINAR em face do ESTADO DO PARÁ e do MUNICÍPIO DE BELÉM, para prest

que garanta ao Sr. Fernando António Lamarão do Amaral o fornecimento de me

tratamento, aduzindo, em síntese, o que segue.

Narra o Requerente que o Sr. Fernando António Lamarão do Amaral

2, necessita fazer uso do medicamento TRAYENTA 5mg (LINAGLIPTÍNA), conform

de 6 04/10/20! 6 09



Processo Judicial Eletrõnico: http://pje.tjpa.jus. br/pje/Painel/paineI_usuario/popup/visiia]izarE:

4a Vara da Fazenda de Belém/Juiz de Direito «

ACP 0801995-62.2016.8.14.0301 - Unidade de terapia intensiva
providências e informações

DO ESTADO DO PARA X ESTADO DO PARA

Aduz que, diante do decurso do prazo, sem o atendimento da dernan

o Procedimento Preparatório n° 000707-112/2016-MP/2aPJDIAT, por meio da f

/Belém-PA, -com vistas a garantir ao paciente o medicamento de que necessita

comunicando a instauração ido procedimento e solicitando a adoção das medidas c*' ~ • •

Informa ainda' que, em 18/07/2016, chegou ao conhecimento da P
1. 945/20 16-GAB/S ES PA, oriundq da Secretaria de Estado de Saúde Pública do F

atendido pela SESPA, por 'diversas vezes, devido à falta do medicamento pleiti
Saúde, bem como, que""naqúelermome'ritó, 'ã 'SESPA também estava. sem orríedica

Ressalta que, o medicamento solicitado é capaz de possibilitar. mel.

sanguíneo de açúcar) do paciente, não se mostrando razoável, tampouco p

disponíbilizaçãp, considerando-se o dever constitucional do Estado de garantir o dir

Após expor os fundamentos de fato e de direito, requereu a conce;

seja ordenado ao Município de Belém è ao Estado do Pará' que, durante o transe

forneçam regularmente e em regime de gratuídade, na quantidade prevista nas Te

medicamento LINAGLIPTINA 5mg ao paciente.

Relatados. Decido.

Cuida-se de Ação Civil Pública, na quai o Requerente pleiteia- o for

tratamento do Sr. Fernando António Lamarão do Amarai, diagnosticado' com diabet'.

Por primeiro, a concessão de medida liminar reclama a presença do

(fumus bonis iurís) e do perigo de ineficácia da medida (perículum in mora) caso pé

Embora concedida, a medida liminar não é antecipação dos efeito:

espécie, de medida acauteíadora de possível direito do requerente. Sua conce

relevância dos fundamentos estiver comprovando sua necessidade e se a"efi

somente ao fina!, vier a aniquilar o direito da demandante.

Em Ação Civil Pública, a concessão de liminar encontra respald

7.347/1985. Assim, sempre que houver risco de iesão grave à saúde ou a meio ar

direitos difusos dos consumidores, um juiz pode conceder a medida de urgência.

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo", p. 108/109, assim c

"A lei admite dois tipos de tutela dos interesses coletivos
a tutela preventiva. A primeira ocorre quando o agente já
aos citados' interesses. Nesse caso, a ação terá a fínalídat

2 de 6 04/10/2016



Processo Judicial Eletrônico: http://pje.tjpa.jus.br/pje/Painel/paínel_usuarÍo/popup/visualizarE.\'pf

4a Vara da Fazenda de Belém/Juiz de Direito —~

ACP 0801995-62.2016.8.14.0301 - Unidade de terapia intensiva •—-
(UTI) ou unidade de cuidados intensivos (UCI)
MINISTÉRIO PiM^M^^^^^ê^^^^^^Q^^ê^^ prover, mediante polit
tendentes à redução do risco de doenças e de outros gravames. Por primeiro, dispc

Art.. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, gara
económicas que visem à redução do risco de doença e >
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

Ainda:

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de s
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fisca
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, tami
de direito privado.

Depreende-se dos autos que tanto a SESPA quanto a SESMA nãi
atendimento do pedido (ID 682366).

Denota-se a necessidade do Sr. Fernando António Lamarão do Ams
de ser portador de diabetes do tipo 2, consoante o laudo médico (ID 682356- págs.

Verifica-se que o Sr. Fernando António Lamarão do Amaral tem c

Sistema Único de Saúde (ID 682353- p. 11)

Ora, o direito à saúde é garantido primordialmente pela Constiíuu
fundamento da República Federativa do Brasil o principio da dignidade da pessoa l
dos artigos 5° e 6°, como direito e garantia individual e social; no artigo 196, ci
Estado, que deverá garantir acesso universal e igualitário; e por fim, no artigo 198,
o atendimento integral pelo Sistema Único de Saúde.

Na seara infraconstitucional, temos a Lei n° 8.080/90, que regulamenl

dá eficácia às normas constitucionais acima mencionadas.

E, como decidiu o Min. Marco Aurélio do Supremo Tribuna! Federal:

"SAÚDE - MEDICAMENTOS. O preceito do artigo 196 da Cons
menos afortunados o fornecimento, pelo Estado, dos m
restabelecimento da saúde.

(RE 887734 AgR/MG, rei. Min. Marco Aurélio, 1a Turma, juigamentf
10/09/2015) Os grifos não são do original

Consigno, ainda, que não garantir a assistência médica pleiteada é
do envolvido. Não seria ético tampouco legal permitir a convivência deste sen
enfermidade, capaz de minimizar seu sofrimento.

3 de 6 04/10/20! ó 09:!



Processo Judicial Eletrônico; http://pje.tjpa.jus.br/pje'Painel 'painel_usuano/popup/visuali /arh

4a Vara da Fazenda de Belém/Juiz de Direito ^»
ACP 0801995-62.2016.8.14.0301 - Unidade de terapia intensiva =

a necessidade do fc
PARA X ESTADO DO PARA

Em relação ao perigo na demora, este se mostra presente pelo fato c

uso contínuo do medicamento para o controle de sua diabetes tipo 2.

Por fim, sobreleva ressaltar que em sede de Repercussão Geral nc

Tribunal Federal decidiu sobre a existência da responsabilidade solidária entre os i

médico. Veja-se:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINIS
TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE JU
médico adequado aos necessitados se insere no rol dos d
responsabilidade solidária dos entes federados. O polo pás
qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.

(RE 855178 RG/SE, Rei. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno- meio ele
Publicado no DJe de 16/03/2015) Os grifos não são do original

Posto isto, presentes os requisitos legais, CONCEDO A LIMIN,

ESTADO DO PARÁ e ao MUNICÍPIO DE BELÉM que forneçam o medicament<

contínua e na quantidade prevista nas prescrições médicas ao paciente Fernandc

prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa diária arbitrada em R$

hipótese de descumprimento.

Considerando as normas fundamentais e também constitucionais do

entre elas, a conciliação em qualquer fase do processo judicial (art. 3°, §3°), a razo;

e o dever de cooperação dos sujeitos do processo, na busca de uma tutela jurisdici

Considerando, também, que a realidade jurisdicional neste juízo de

inexistem casos de conciliação envolvendo os entes públicos, face à natureza do di

Considerando que o Poder Público possui restrição legal para a realizai

ensina a melhor doutrina:

"Não se pode confundir "não admitir autocomposicão", situa
audiência, com ser "indisponível o direito litigioso". Em m
indisponível, mas é possível haver autocomposicão. Em aça
reconhecimento da procedência do pedido pelo réu e acoí
pagamento; em processos coletivos, em que o direito titii
possível celebrar compromisso de ajustamento de conduta (Ê
verdade, é rara a hipótese em que se veda peremptoriame
Público, por exemplo, somente pode resolver o conflitc
houver autorização normativa para isso - fora dessas hip
autocomposicão. Nesses casos, o réu será citado para

4 cê 6 04. IO 2016



Processo Judicial Eletrônico: hnp://pje.tjpa.jus.br/pje/PaineI/paineI_usuario/popup/visualizarhxp'

4a Vara da Fazenda de Belém/Juiz de Direito

ACP 0801995-62.2016.8.14.0301 - Unidade de terapia intensiva
(UTI) ou unidade de cuidados intensivos (UCI)
MINISTÉRIO entes pú

administrativas de conciliação e mediação é um claro indicati
Cada ente federado disciplinará, por lei própria, a forma e os l
façam parte."

(DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. V
edição. 2015. Pag. 625.)

Considerando que não há qualquer indicativo legislativo de que o

autocomposição perante este juízo fazendário, deixo para momento oportunc

audiência de conciliação, com fundamento no artigo 139, VI, e Enunciado n° 35 de

da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito.

INTIME-SE o ESTADO DO PARÁ, para que CUMPRA A DECIS/

(setenta e duas) horas, CITANDO-O para, querendo, contestar a ação, no pra;

com o artigo 242, § 3°, do NCPC e artigo 183, do NCPC.

INTIME-SE o MUNICÍPIO DE BELÉM, para que CUMPRA A DECIS

(setenta e duas) horas, CITANDO-O para, querendo, contestar a ação, no pra;

com o artigo 242, § 3°, do NCPC e artigo 183, do NCPC.

Servirá a presente decisão eletrônica como MANDADO DE INTIMAf

Prov. N° 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redação que ihe deu o Prov. N° 011

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Cumpra-se como MEDIDA DE URGÊNCIA, nos termos do §1°,
02/2015 -CJRMB c/c o §1°, da Ordem de Serviço n° 001/DFC/2016.

CITE-SE e INTIME-SE.

Belém, 30 de setembro de 2016.

KATIA PARENTE SENA

Juíza de Direito da 4a Vara da Fazenda de Belém

5 de 6 04710/201 ó 09:
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ESTADO DO PARÁ
Ml N I S T É R I O P Ú B L I C O

Ar!. -43. A gratuidadc Jas .icõcs c serviços J L- sande ÍKM pii-\u: vá,ia i;

serviços públicos controlados, nrssalv.mdo-jic .is dausul.i!. LÍI'- ,.<!i!r.i!

ou convénios cslabdoridos i om as entidades privadas

Logo, o dircilo constitucional ã saúde deve scrgaranlido ;xir meio J.is .u-ors

do SL'S, sendo dever do Estado, ai incluído os Ires uiveis da federação, picsf.ir .mi.slênr:.]

terapêutica integral c gratuita, ale incsino. íannacolpgica, àqueles que dela necessitam.

Imporia ressaltar que a Lei \\? 10.7-í 1. de 01, 10/200S (Kslaluto tio Itioso).

assegur.i. no artigo 15. aipul. a afcnçílo intcgi-al à saúde tio idoso, por intcrnii-ilio cio

Sislema Único de Saúde - SUS, garantindo-llic o acesso universal e igualitária em

conjiinlo articulado c continuo das acòcs c scivicos. para prevenção, protnocrio. proteçao

c recuperação da saúde, incluindo a atenção especial ás doenças que afeiam

principalmente os idosos.

O §2° do dispositivo rctromencionado dispõe que incumbe ao Poder

Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso

continuado, assim como próteses, órtcscs c outros recursos relativos ao ii.it.imenío,

habililnçào ou reabilitação.

Lccioiifi ALEXANDRE DE MORAKS,

A s:uuif i1 Jirdln JL- k\Ji\ L' ilevor iío ilsl.ui.'. ;<,ni.intkíi.> nu'.ii.i::!.- fvÍi!ÍL'. ••

socinis c CCOUÒnifCSS ijiit.1 vi.vem .i rcdiiçíu1 tio ris^v tíc ilofiiçii i' Ji' «'i i t i ." t

:igr;jvas c ;io acesso universal c i^uaiikirío .is ;nrõcs c sciviios p.tr;i su.i

proniiv^o. protcção f recuperação íCI'. ;irl !!K>). sctiiit» >li- ivk-vaiu'i.i

púMici as ,-içdcs L- SL-rvi^os de «.nuic. L.ibfnílo .10 F^icr ful^i.o ili-.iv:1.

nos lermos d;i lei. soluv sua rc^tilaDK-nuk-.io I:S^.:Í:AU.IO L- .,-[;!!.•;,.

Jcvctiiíii sim cxecncilo SLT lei ta liirct.iin^nlc oii por nvio I!L- li-^^-u^s i*.

tambciit. por pessoa Rsicii OU jurídica cie JiiviM jírivaJo (Cl", .irl !'->"} (m

nireilo Constífucionnl, In1 ed.. Ed. Jurídicas Alias, 2iXM. p.i;;s i;S7.»;sS)

Num. 682348 - Pag. 1
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Escreve IcdaTaliaitii Cmy,

Sendo a vida c y saúde direitos snbjelivos indisponíveis c imposier^ivc s.

assegurados constitucional mente a iodos os indivíduos. c soiul.' a saiu k-

corolário c consequência indissociável do direilo ;i vida. cl.i constitui,

alem de dircilo tund amónia l. lambem um dever, conforme estabelecido

peio já citado artigo 196 da CRHí/SS..

Mas a saúde, para alem da sua condição de direito Mind.imcni.il f

também dever Tal afirmativa decorre, uo que di/. com o LM.KÍ *

diíetamente da dicçilo do texto constitucional | | sem o ixvoíiiiiTinii-iito

de um correspondente dever jurídico por parte do Kst.uio c Jn.s

particulares em geral, o direito ;'i íaude rest.ir:.i n-.i^in/.id,'.

especialmente no que d\7. com suu etVtivacào | ] Assim, o diiviio .t s-nuii.1

pode ser considerado como constituindo direito iL- dfie.vi | j. Ivm t ou:.*

impondo ao fitudo a ix-alix.iç:lo de p^iliticas ,jue iiusijiicm .1 cleliv.iiTão

deste diivito para a populaçfio. tornaiiifo-;!. para além disso VIVLÍT.I ,1i-

prestações materiais que di/ctn com a saiule, lais ciinio alfiuiiiiK-nlo

médico-Iiospitalar. tbmecimcnlo de medicamentos. rcali/.icao ,ic ex.iim ^

da mais variada lUtunv-a. entlm. Ioda c qualtiuer presl.içfio iiuli.spens.ivi i

para a i-ealixacão concreta deste direito a saúde...A le^isiac.io ordinan i

lambem consasi'a o direito á satidc e o direilo picslational i volvuii\ t:.--

forneci meiiio de medica meu i os. J e acordo com o-; Ji>j\\sili\\'s

consiilucionais c legais. Fará cumprimento deste Jexvr fonsiiiiiLiona:. \

criado o SUS. funcionando através vle acões e serviços em Iodas ,is i'sl'er;i*>

de atuaçuo do poder público: federal, estadual c municipal. O aili^o > ; ' .'-i

\£\° S.OSO/90-íci que implantou o SUS - prevê :i aiua^iodos òi;;.i.is .1

clc vinculados através do assislénciu ter.ipOmica i medrai, inclusiv.'

l'íinnacculic.1. A responsabilidade dos cnles d;l Fedi-racuo e soiid.in.i. LIIII.I

VLV. que essa lei prevê que os serviços relativos :i s.tude inlc:;t.im Ltin.:

rede iv^ionalizadi. constituindo um sistema liníco

Por seu l Limo. a Ui 11° S.OSO/30, ao implaular o SUS. disp-V ,|noo in-ii!'.-'

compreende um conjunto de açôes - serviços de ,s;nide prest.uio> pó.

órfãos c insliliiições públicas federais, estaduais e immÍLÍ[\iiv ir.i-.\i•;!!!!.!.'

entre ;ts entidades federal ivas. relação de sul-sidiaried:hle 111.1-; MIH J •

solidiiriedade... Pa solidariedade deeonv. n.i torm.i dos .isíisos -':-l e -~~
do Novo Código Civil, que os serviços de saúde poiiem sei e.\i;;iiio> Jf ::i!:

ou de alguns dos cnlcs federados, lax-emio-se .'• compen5.ic.io eultv f*

referidos órgíos na forma do disposilivo 110 artixo ??. inciso \'ii d.t í v:

n° S.OSO/9C.

'i ' v '

Num. 682348-Pag.
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Inicialmente, ilcve-sc observar que o fato d<j o arli^o HV. -U CiTi: ss :-.T.

para alguns, caráler programático, não quer ittxer que .-ião ;v^,i ;„•••

aplicação imediata. Segundo Patihi Machado liorla (!:".ir>. ç 21!7j Ms

normas programáticas de-pendi-m. como é J o sua JKIHUV/.I. da .ilivsj.uk-

sucessiva na via da lei L- da lei coinpli.-mi.-ii I a r. sem pivjniA" d.i i'!:c.a''..

d;is referidas normas; Mesmo tendo esse earaier C:.MS norm.is

consagram um dircilo Mindameiiíal. qnc tem .ipiiL\itãii iincili.ii.i A

aplicação dircta c imediata ifos direikw individuais e saciais. pi\\-i.ni;,ki,-<

no artigo 5- da CKÍH/SS. não se destina semente aquele IÍIMVMIIV.X

tanibcm onlros direitos assegunidos na U-i Maior estão ,̂ !'-in:iiios p.-.j

eficácia diitrla L- imediata, dispensando a interposilio k-^islaloris

Kess;iltc-sc que o traballio de concretinaoici das normas con.miUi^ior,.!..-

nilo c só do Poder legislativo, mas tamlvm do hVvíer jiiviii-;.iri.v

CSpCCÍalincilfc diante da omissão do pi'imeii\ Assim, i-iupuiiilo n.M *.u>

estal>clecttlo5 peio Poder Ir^islalivo. através da edição de !ei. n'-!i! .'

pivciso sentido do tcxio conslitiicioii-i!. os limites aeeri"i do dir,-!!!1 .:

saúde - do qual o cidadão e credor i; o poder pitliiii\ o deveJoi . .1

tarefa de sua concrclix.ic.ao não pode ser negada pelo FoJer Judiei.irio

Oiitrossini.oarsHiiienlodc falia de prcvisiio orçamciitári:! não ;ns:;:"i. .1 ,i

omissão da administração publica na prestat-;le> <.ie servieo CS^L-!K-;.IÍ ,...111; •

a saúde; quanlo à recusa do fonieiimenlo do meiin.anik.-nh' -.oh t

alegação de niío estar o mesmo incluído n lista d.i entidade ;>.-kli-iM':v...

deve ser obsci^vado que não é [xissivei limil.u .is !!eei'>su!.f.ies e .• .ÍV.HH.I

da ciência médica a um rol de remédios, que em eomo ume.i nnaliiUií.-

nortear os repasses da União para os Lslados e j\ir.i os Munitipto:;.

consoante a l.ei n* S-OSl^SO Conckii-se que o paeienle iMretite e !;!ul,!!

do víireilo subjctivo ao tteebiinento de ivmtilios por parte da U.-uao o!î

Estados e dos Municípios, podendo acionai. cm fare da ivs|xms.ibilid,-uir

Svilidãriiu qualquer dos entes federativos A saúde, eml'or.1 .isse;;iirail.i

íor:t do rol cxemplitlcatívo do arli^o •!" da CKn\íí\ ^.ir.siiíia .í.-

cxtivma importância, poslo que sua pedra angulai- é o próprio principio

da dignidade da. pessoa humana, o qual não apenas consisto em mu Jo-

fundamentos do listado Pernocràlico de Piiviio. ^on:o ^OM-tay.r.í

expresKimcnlc o artigo 1°, inciso 111. d.i l.ei Magna, e.ir.iclei-ix.-iii.io o

cerne axiológico de todo o ordenamento jurídico consliiucion.il (Pitvito

1'undainenUil à Saúde. Lumen Júris Editora. Kio de Janeiro. 200:7. p ! -~ .:

131).

Num. 682348-Pag. 3



ESTADO DO PARÁ
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No caso cm exame, o dircilo á snúdc do idoso está infimamente idacionade

com a garantia constitucional do dircilo á vida do mesmo, cis que ele sonv iic DMBLTKS

TIFO 2. necessitando do medicamento LINAGLIPTINA 3mg. paia melhorar sen imel

sanguíneo de açúcar (controle gliccmico).

Trala-sc de direito público subjctivo c de prorrogai ÍV.M u ndica nuii.Nponivi-;

Portanto, cabe ao Poder Público, por meio dos recursos que se li/erem

necessários ao tratamento da doença da qual padece o idoso, garantir a sobrevivência L\O

incsino, aliviando as dores c os sofrimentos próprios dessa cntcrmidnde.

Esse c o entendimento do Ministro CELSO DE MELLO no julgamento Jo

AgRsnoRE271.286-8/RS.

O Vi.-n.icr Público, qualquer que seja n esfera inslitticional de sua .ilu.ic.io

no planei de or^ani/aíão federaliv.i linsileir.i. tião pi\io niosírar-v-

indiferente ao prolilcnia il:i saíitk' ií;i jxipnl.ieãa sol1 j.vn.t Lie indj.r

ai tuia que poi; censurável omissão, em ^r-ive comeria nienlo

inconstitucional. O caráter pix^raniátieo tia tvs.ru iiiSL-riki nu ;irl li'ií ::a

Carla Política, ijue tem por itesl inala rios locios os eiiles poliliuis ^iie

ccimpCcni. no plano inslituciona!. a oryani/.aern.i k\ter.iliv;i Jo KSLKÍO

brasileiro, nilo [Xkie convcrlor-sc em pronif.ssi L-oiislitULÍon:il

ineonsetiticnte. sob pena Je o FoJer t'nhlit;o. iVaiuianJo insi.is

expectativas nele deposiUitlas peta colvtivitlade, sii!>s!ituíi. iiis lliuncir.i

ile^ilitTia. o CLiniprinienlo Jc seu im|V.-;ier;avcl dever, por uni &•$ o

irresponsável de infideliii:ide soveniamcnlal ao ijiie itelcnnina a iTop)-;.i

U-i fundanieiilal do lotado, o KVundi.-i.imetilo |iidii-ial -Í.L v.itiil.use

jurídica Je programas iíe distnKii^.u1 ^raluita de nvilicamento.s .1

pessoas carentes, inclusive àquelas porladoras do vinis 1II \ 'AÍI . ÍS. ,i.i

elclivid;iJe a pi'eceiti\ fundanieiilai.s da Consliluie."io da liepnM^-.i (,ir:.s

?"". 'capul' c iy(i) e representa. »a (-'oiu-reiíão do .Si*u alcaive. um SL'-S'1-'

reverciile c solidário de apreço J vida e ã sande d.is ;vss,v-

espccialnieiitc dzujiiclas que nada leni e nada jvssuein .: i.ao ser .1

eoiisciência de sua própria humanidade c de sua «scudal dwitl;ufi' f . '

Turma. j. cm 12.09.2000. [>JU 2-1.1 l 2000. in KT ~S^ 2 1 1 )

Num. 682348- Pag
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Decorre de Indo o que foi cxposlo que o Sistcmn l,'nico de Saúde SI'S. jvi

meio dos Kcus - Município de Belém {Sccrclaria Municipal de Saúde- - SLSMA) c r.si.u;,1

do Pani (Secretaria de Eslado de Saúde Pública do Para - SKSPA). k - rn obn^H ."10

consti tucional c legal de fornecer, gratuita mente c de lorma regular e coníunu. .>

incdiciiincnlo 'L1NAGL1PT1NA' ao paciente idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO PO

AMARAL

Por fim. cumpre transcrever julgados que reiratam c.isos semelh.mios .u1

que ora se apresenta, senão vejamos.

(írCL'KSO INOMINAPO. AÇÃO CIVI1. mM.ICA AL1 TOK S V K ] A! VK.\: PIAHLTKS MKM.IUS TIPO 2 PKiriT.NSÃO PK l'OKNi.C!M.-:.Vi O P-.

MÍPICAMLNTOS. PKDIPO LMUASAPO LM Pi:CI.AKACÀO MKPíO

TKATAAlllNTO MAIS ITICAX IlA POi:\'ÇA !:NTKA\'í:S [!UKCCKAT;C"O>

INAPMISSIPILIPAPi: Pi: KCCUSA AO roKNKCIMIINTO PIKCITO .\. GARANTIACONSmUCIONAl. SKNTKNCA MAXTIPA KKCUKSO

CONHKCIPO i: PUSPROVinO. Púmic do L-.x|\\slo. dceid.

[iiu-jçrnnics da Primeira Turma Kean-s.il jui^uíos i:si-cci.::>

Parami. conhecer do i%ec»rso. t; no IULTÍIO. no^ur-llu- ]>ro

t?xalos termos do voto

(TM'K - Ki L V O O Z f í l S T ^ L i H S I G O i r - S O ['K

G7.20M.S.16.0I3S/0 (Acórdão). Kdalor ici-naiiii .i Oi^in.

JnlgamcnlO: 17ÍOS/2PI5. l 3 Tunn.i Riviirs. i l . P.iia Ji

2S/08/2015)

PIKITVO À SAÚDE SOLIPAKIKpAPi: KASSIVA PÔS KNTLS !1 i ' Í .K.M V\->

onKic.AÇÃo PO POPK.K pOin.ico L\ I-OKNI:CI:K os MI: I>ICA, \ I I :N"IV>
Ni;CKSÃRIOS AO 'ntíVrAMENTO l\\K .\COMirif .'

AUTORA CIPAI1Ã HIPOSSUnCIKNTI.. fOKTAl^OK.'- P! PlAV-Kl!! :

Mn.l.lTUS TIPO 2. KI.Ti.XOPATlA PIAIMTICA. POCN^A VASCUl.AS-

r. nouxçA COKOXAKIAXA LM KSTAPO C K A \ I : íAKAM \.\O AO .MÍ;P;CA.\U..VIO n KM K A I -o

n; r i j ; KSTAK INSLKIPO NA I.ISTA IOUNÍ:CIP.-

Num. 682348 - Pag 5
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PO.O MINISTÉRIO DA SAÚDE OU TAKMACIA HASICA PC

MUNICÍPIO. SUHSTITUÇAO PÔS M EP l GAMEMOS IMPOSSIIUI.IPAP!'

PARTI: ASSISTIPA PI:L.\A rum.iCA HONORÁRIOS
APVOCATÍCIOS PESCAÍíl MENTO. TAXA JUPÍCIAKIA QLT NÃO Y

PEVIPA. CONSIPERANPO-SE O INSTITUTO PA CONTUSÃO KEIOKMA

PARCIAL PA SENTENÇA. - Os ;iriisos 196 c ll\ d.i Onslilin^' ii.i

KepúLMic;! nsscjjunwi ;ios ncccssiLulos .1 tonicciinciUo dos !iu'Jn-.inx-:!l.^

indispensáveis ao tratamento de sua saúde, sendo es.s.i i-esponsabilidaiÍL'

Imito da União, como dos KsliKkis e dns Muniiipios !'KO\'[.\li;Xl O

PARCIAL LX3 RLCUKSO i: CONTIKMACÃO PA SK.VI KNCA Ol'.\NIO AO

MAIS. L\ KEKXAMi: NECKSSÁKLO

(TJ-RJ - AFL 035752Í)! :^-'01 l â l ?k\\ l KJ i^fíT^S:'1-

13-201 l.8.19.0001. Keblor MIS CU5TOPIO Pi: fUKKOS TOSITS. P.c.i

de JulsJinenlo. 13/10/2015, FKIAIKIK-A CAAIAKA C!\'C!.. P.I:.I -c

Publicação. 15/10/20! 5 00.00)

i: NECESSÁRIO Y. APELAÇÕES - ACÃO 1M. OHKIC.XCAO CO.'!

FF.PIPO Di: ANTECIPAÇÃO W. TLTKI.A - fOKXfCI.MfiXIO I1!:

.MflPiCAMKNTOS - AMIGAÇÃO PK II^CrriMlIiAPi; l'.\SSi\'A PO

.MUNICÍPIO r. PI: XCCKSSIPAPI: in: PKXUXCIACAO PA MPÍ. tn
KAXKNPA CSTAPUA1. - OHKIC.AÇAO SOI.IPAKIA PÔS iiXiT.S iS ! .V í . \ : s

PI: ASSIX:UK/\ AS PESSOAS PÍ:$FKOVIP.\ pi: KKCUKSO
n.\'ANCi;iKOS o PIKI:ITO A SAÚPI: :: o ACESSO A MKPICACAO
NECESSÁRIA - PRELIMINARES KKIUTAPAS - COXST1TIVIOXAI -

ALTOK.\X PE PIAHirrES MELI.1TLS l'O 'IIFO J CO.M

COMPROMKTIMENTO CAKlilACO. !.XSL'nClí:NCIA líi.NAi.

HIFOTIKKOIPISMO - PIKEITO A SAÚPK - C.AliANTIA PI. KKS!'i:nO AO

PIKDTO FUNP/\MENTAI. A VIPA - l'OKXi:CiMi:Xi'O I1!

.MEPICVMENTOS - INAPMISS1VEI, A RECUSA - PDT.K PO i^íAPO -

ARTIGO 196 PA CONSTITUIÇÃO ITPKKAI. - SENTENÇA Pi,

PROCKPENCIA MAN-nPA \'ERHA IIONOK.ÀKIA PKVIPA l'Olí I'OKC \O PRINCÍPIO I\-\A l O ART ií ' f> PA CY É NOKMA PI

EnCÁCIA IMKPIATA. INPKPENPCXPO FOIS. PI. ^U.\:.O.U1.^

NORMA'nZAÇÂO INERACONSUTUCIONAl. FAKA \.Y.C,\C O

RESPEITO AO PIKEITO SUHJi:n\'O MATKRIAI A SAl/ lM. NEi.C

CO.MPRI:ENPIPO o roKNECi-Mr.vro PE MLPICAMKN-OS oj
APARELHOS. 2. A PKITENSÃO AO COKXECI.MENTO í1 ! - lil MÍ.PIO

SUPl.KMENTO ALIMENTAR. 1NSUMO OU PE APAREI MÓS. l'.r.\ COMO

Á REALIZAÇÃO PE PLTERMiNAPO LX.-U1E NECESSÁRIOS A SAUPE

TOPE SER P1KIGIPA Á UNIÃO. AO I5TAPO OL1 MUNICÍPIO POKQL1!: \. 682348 - Pag. 6
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INPISFONÍHH.IPADI: [io niKF.rro A SAÚIM: JÁ rói K>X\\\II;.C;; ' .\O COUiNPO 5UPEK1OK TKIHUNAI. [ > K JUSTIÇA (KI .S1 1 lU^iV? K > ,

3. PRKVAI.in: NKSTA CÃ.MAKA O LVrcxPIMEXTO OL'(. A N l ^ A l i V A

AO KOKNr.ClMr.NTO PK MEDICAMENTOS i: IXSUMCS IT.Kí: O l M K I T I O

suHjirnvo MATKKIAI. A SAUPI:. I I I K K I T O I . V P I V I I > L : . \  iv P I K I . M O
íVNnAMKNTAL A VIHA. RKCUKSOS in;SFKO\'lí^OS

Cri-Sf-' - AFI. OlV2Ií l ."-i ;)201 -l S2ÒO-Í4-; Sf v

49.2L1MS26LM-Í4. Relator. Ainorim Cnn[n:iri ; i . P.iM ^- l i i : :

I7/1] /2úl5. y Ouiisiii de linvitc1 Publico. P.it;i iif F.i

10/11/2015)

•í - DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,

O dircilo ã tulcla aulccipada eslá compreendido no direito r i i i u L i i n c i i i a l .t

lulcl i i jurisdicional adequada c cfcliva, ã lux do arligo :~k'. inciso XXXV. da ConslHuiiVio

Federal de 19SS.

Os artigos 294, parágrafo único, c 'MO. atput, iiinLios do Novo Codi&o de

Processo Civil; o artigo 12 da Lei n.e 7.347, de 24/07/198;"; e o artigo 8;\\a l.ei n.-"

10.741. de 01/10/2003 (Eslalulo do Idoso), são piuvidciicins do legislador

i i i f raconsl i lucionnl . havendo elcnicnlos que evidenciem a probabilidade do di rc- i to c .>

perigo de dano c quando liou ver fundado receio de dano ir icparávd on t L- d i l i c i l

reparação.

No presente caso. a anlccipacão dos efeitos da UMcla prelendida se !>./-

imperiosa c urgente, porquanlo o provimento final poderá ser inócuo para a preveiR-ão iie

preiui/.os ao idoso.

Sendo assim, pede-se t u t e l a provisória de urgência, uma vcx i ] i i c .M

comprovado o risco e demonstrado o perigo da demora na imprescindível r urgi-nd-
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necessidade do fornecimento do medicamento UNAGLIFHNA 5mg. sob pena de wf-i-r o

idoso, acomclido de DIABETES TIPO 2. mais sequelas irreversíveis á smuic. alem de coi i cr

risco de morlc.

De outro modo. demonsira-sc a relevância dos turiclanu-iilos uuulicos.

peias normas acima Iranscrilas. assim como pela omissão da Administração hihlu.i

Municipal c Lsindual cm cumprir seu dever conslilucional c legal iie x-nanlii .1 ^amle. 1.1

que se ursa a fornecer grnluitamcnle. c de forma regular e continua, c n.i qu,íMtktui<.'

adequada, o incdicainenlo necessário ao Iralamenlo da tlocnç.i da qual paikve ^ iJ^siv

ofendendo o direiio fundamental á saúde c á vida do mesmo

Nesse diapasão, decidiu o Superior Tribunal dejusliea,

ACKAVO [111 INSfRUMllNTO - ANTECIPAÇÃO PI! TCTULN INALITI \A l'AK5 - rOKNKClAlCNTO PK MUMCA.MKXTOS - CKKSl.NCA PÔS

REQUISITOS AUTORIZAPORES - SniJAÇAO P K KiSCO !:xci:r'C:ON,M.

! — Mcllior lUiuiriiKi L- jiirispniJíncia posicíoniun-sc [vU^ Ciihiinciito a.i

Ci>nccssãii ila lnlcl;i antccipiid.i iiunulit.i ultft.i p.n'-: cm •iiti!.iLi\

cxcc[xion:iis como ;i presciitc;

[l - A vcnsBÍmiUiniiçn das alc^istVs ^ o ^vnso Jc -.i-.iuc inrixu/ivfl

apresou tiim-sc ilc fonmi incoiilcslc 110 cuso um U'I;i O primei n ^

se nos doCUinchtOS :iciisl:ulos ;u\ ;iulos. Lvni conin IK-» i';ito tic •'

se tinsc:»' cm diivilo ganuiliílii 11:1 Conslilniç:ui IViitTal ik1 l ;1SS :

cm k-xisluífn1 ordinária (Lei n.~' ÍJ.S l í/i>(i) O sî iuuio t-slà cai,n.-k-i i/uni.'

diaulc do nolói'io risco iic vid;i ijut: .1 cnlcrmidadc cxpoM.i ti\i/. ai" sen

]\.irlador. tiirnaiuln indisfvnsávd o Ici-inviitifiito d.^s mi-die.imeiilos

pk-ilL-aJos;

111 - A^nivo de Iiislnittu-dlo piwufn iiMift. Ji tuli1 .1 .iniivijMC.io .ii1 ín!e: i

plcilcada nos lermos da exoi\tial da iitJo principal PiviiidiiaJo ,> .Uf.iv.i

Rcj}ÍHU'UUlÎ Trilnilial Kcyion.i! IVilvial. 2' (íi-̂ i.li1. A^i.i'..1

200002010?lSSOÍ(.Kcl:ilor-IVs \'AI.M
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Sendo assim, presentes os pressupostos c requisitos para a concessão da

tutela provisória de urgência, requer o Minislério Público do Estado do Para sem ordoi.uio

ao Município de Belém - SESMA c ao Estado do Pará - SESPA que, durante o tr.mscursn tia

presente acflo. c. imediatamente, forneça regularmente, cm regime de graiuidadi- c

continuidade, c. na quantidade prevista nas respectivas prescrições meditas, o

medicamento "LINAGLIFT1NA 5mg" ao idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO PO

AMARAL, atualmcnlc com 64 anos de idade, paciente do Sislema Único de Saúde SI'x

diagnosticado com DIABETES TIPO 2. sob pena de multa, cm valor a sei determinado por

Vossa Excelência, por d ia c sem prejuízo de outras providências.

5 - DOS PEDIDOS FINAIS,

Diante de lodo o exposto, o Ministério Público do Eslado do Pará RTQITR.

1. O recebimento da presente Acâo Civil Pública;

2. A confirmação e a manutenção da tutela provisória de urgência

acima requerida, de modo que se lornc definitiva;

3. A condenação do Município de Belém - SESMA c/1o Estado do Pai ,1

- SESPA a fornecer regularmente, cm regime de gralnidade e continuidade, e 1 1 . 1

quantidade prevista nas respectivas prescrições medicas, o medicamento 'LINAGLIPTINA

5mg- ao idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, ric G4 anos cie idade, e a

todos os pacientes idosos do Sistema Único de Saúde - SUS. diagnosticados com DIABETES

TIPO 2, que dele vierem a necessitar;

4. A cominação aos réus de multa no valor de KS 5.000.00 (cinco nui

reais), por dia de atraso no fornecimento do referido medicamento, em relação a cada
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paciente de que dele neccssilar. conforme previsão contida no artigo i l Já l.n n ' 7 S-(7.

de 24/07/1 98? e no artigo S?. § 2°. do Estatuto do Idoso, a ser rever! ida ao 1'uiuio Lst.uiu.:!

de Oireitos Difusos (Hanco líanpará. Código 037. Ag. 013, Conta: 1 88 L 22- i), na UM nu Jo

que estabelece o artigo 84 do mencionado Estatuto. sem prejuízo de outras providenci.^

lendcnles ao cumprimenlo da ordem judiciai, como a lesponsabilixacão poi .iio tu-

improbidade ndiiiinistr.iliva e outras rcsponsabilidadcs;

5. A citação do Município de Belém, na pessoa do Excelent íss ima

Senhor Procurador Jurídico do Município, para, querendo, conlcslar a presente -ição;

6. A citação do Estado do Paia - SESPA. na pessoa tio i:xre!c!iiivsÍMu>

Senhor Procurador Geral do Estado, para, querendo, contestara presente ação;

7. Provai1 o alegado por todos os meios de prova admitidos cm iti iviUv

sobretudo pela juntada de documentos, alem da oiliva de testemunhas, j.vi iios. maitcos L-

do próprio paciente, caso necessário.

Dá-se a causn o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). \\>.i\\^

nscais. embora absoliitamcnle inestimável o objeto tutelado.

BcIcin-PA. 1 9 de setembro de 20 1 G.

ADRIANA DE L O R E S MOTA SIMÕES COLARES

Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência c dos Idosos,

c de Acidentes de Trabalho da Capital

n
RODIEJtJi^RATA ATAÍDE

3° Piomolordc Juslica de Atribuições Gerais
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EXCELENTÍSSIMO{A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

FAZENDA DE BELÉM-PA. a quem couber por distribuição.
V A KA [)[;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. por meio ilesi.i

Promoloria de Just iça de Defesa das Pessoas com Dct'iciôiici.1 e cios idosos, c c\c . W u i e n i r s

de Trabalho da Capital, localizada na Travessa Anseio Custódio, n/ ;•'.(>, entre loão Dio^o t-

Joaquim Távora, Anexo 1. Uairro Cidade \'clha. CEP n.° í>f>.G23-0:)0. IVIcin-PA. <. o rn lulcro

nos artigos 127. capul. c 129. incisos II c III. ambos da Comlituicâo Federal de 19SS. 11.1

nrliSft 2~\o IV. alínea ;i. ria í.ci n.° 8.625/1 99ji (l.ci Oi^-uiica Nacional do .Miinsiei i . . -

Púhiico). no artigo 52. incisos l c Vi. alínea /í, da l.ci Complementar n/ 0;~7.-200íi (In

Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), nos arligos 1°. inciso ÍV. c ~<", inciso ..

tia Lei n.° 7.347/1985 (Lei da Acao Civil pública), c lios artigos 7-1, inciso I. c 7f. inciso 1.

amlvs da Lei n* 10.741/2001S (Es ta tu to do Idoso), vem. respeitosamente, ã presença ile

\'ossa Excelência, proporá presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Num. 682346 - Pag. 1
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Em lace do MUNICÍPIO DE BELÉAl - SECRETARIA MUNICIPAL Dl! SAÚPi:

(SESA1A). pessoa jurídica de direito público inierno. reprcscnlado polo i:xaMi-n!i.vs>ii:o

Senhor Procurador Jurídico do Município, com endereço na Travessa l tk- Alau.o. n

-424. Baiiro Campina. CEP n.° Gíí.Ol 7-120, BcIcm-PA; c do

ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

(SESPA). pessoa jurídica de direito público iiilcrno. representado pelo Kxirk-misMino

Senhor Procurador Geral do Estado, com endereço na Rua dos Tamoios. n.-" 1 ( 1 7 1 . l íairu ' :

líatista Campos, CEP G6.025-540, BcIcm-PA; pelos motivos de talo e de riireiln a sc^

expostos.

l - OBJETIVO DA DEMANDA.

A presente Acão Civil Pública visa a prestação de t u t e l a j unsd ic iona l eírtiv.:

iliic garanta ao idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO PO AMARAL. .Hiul im-me fom lí-l

anos de idade, e a Iodos os pacientes idosos do SÍstem;i Único de Saúde - S i ' S

diagnosticados com DIABETES TIPO 2. o fornecimento do medicamento LIN',\CI.IPT!,\

~>ing (TKAVUNTA). cm conformidade com as suas respectivas presencias nu-ditas. di-

maneira a preservar a saúde c a vida desses pacientes.

2 - DOS FATOS.

Em l 7/03/201 G. o Sr. FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO PO A M A R A I . . ;;

época com G3 anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde - SL'S. diagiiasficailo

com DIABíITES TIHO 2. versou pedido de providências, sob a alegação de ip i

ta/.cr uso continuo do medicamento TRAYENTA 5mg (LINAGLIPTINA).
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Foram juntados ã respectiva Nolícia de Fato, formulada nosic Oi^lo

Ministerial sob o n." 000510-1 12/20 I6-MP/2aPJDIAT. o documento de iden t idade tio

idoso (RC); CPF; Cartão Nacional de Saúde - CNS n.° 708 GO-10 -1-12 l 2<<S2 ; comprovante

de residência; c laudo medico lavrado pelo Dr. Mauro Cunha l.ima. i-ndoiTinoIogisía

inscriio no C KA l/PA sob o n.0 -45ÍM, atestando a necessidade do uso do medicamento

TRAYENTA 5mg (LINACLIPTINA) para o controle regular da gliccmia do paciente

No dia seguinte (18/05/201 G), csle Órgão Minis ter ia l expediu o Oiiao i; •'

2Ga'201(;-MP/2aPJDIAT c o Oficio n.° 270/2016-iMP/2aPjniAT á Secrctaiia M u n i c i p a l de

Saúde - SESMA c á Secretaria de Estado de Saúde Pública cio fará - S CS PA.

respcclivamcnlc. solicitando providências c informações.

Rcgis!rc-sc que mencionados expedientes não foram respondidos no praxo

solicitado, (ornando necessária a sua reiteração, por intermédio do Ofício u.c S I I / 2 0 1 G -

MP/2aPJDIAT c Oficio n.° 312/2016-MP/23PJPIAT. ambos dalados de 080G;20Ui.

igualmente sem rclonio.

Na data de 30/06/2016, foi realizado conlato telefónico ron: o S i .

FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, ocasião cm que o mesmo relalon que. ai,'

aquele momento, sua demanda não havia sido atendida.

Diante do decurso do pra/.o. sem o alendímcnlo da dcnuiui . i . <'

considerando a ausência de repôs!n por parle dos Gestores Municipal c Estadual , cm

l 1/07/201 G. foi inslaurado o Procedimento Preparatório n.° 000707-1 1 2 , 2 0 1 G -

MF,2^J01AT. por meio da Forlaria n.° 014/2016-AtP/2aPJDlAT/BELt\UPA, com visias a

garantir ao paciente do Sistema Único de Saúde - SUS. FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO
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DO AMARAI., idoso com cnlào G3 anos de idade, diagnosticado com DIAUETCS TIPO 2. o

fornecimento regular c continuo do medicamento TRAYENTA 5mg (LINAGLIPTI.VA).

Em seguida, foram expedidos os Ofícios u.° 370/2016-MP'2lP|PIAT L- n •'

371,201tí-MP/23PJPIAT ã Secretaria Municipal de Saúde - SESMA c à Secretaria c.c

Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA. respectivamente, cncaniinhando copia da

referida Portaria c solicitando a adoção das medidas cabíveis pata o a tend imento i l . i

demanda.

No dia 18/07/201 G, chegou ao conhecimento desta Pmmotom dcjn.stiç.i o

Ofício n.0 1.945/2016-GAB/SESPA, oriundo da Sccrciaria de Estado de Saúde Pública do

Pará -- SESPA. relatando que o paciente FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO HO A M A K A I .

i'oi atendido pela SESPA. por diversas vexes, devido à falta do medicamento pleiteado n.t

Secretaria Municipal de Saúde - SESMA, e que. naquele momento, a SESPA lambem eslava

sem mencionado medicamento.

Do aludido documcnlo também consta a informação de que "os pacientem

i esidcnles na capital, que necessitam de insulinas c medicamentos orais niio contemplados

pelo programa farmácia popular, silo atendidos no CEMO. sob ogcrcnciamcntoda S1"SMA

c os demais pacicnlcs, residentes cm um dos 143 municípios do interior do Para. são

atendidos sob o gcrciiciajucnlo da SESPA'.

Foram juntados, por ocasião da resposta da SESPA, os comprovanics í i > '

a tendimento do paciente, 110 ano de 2013. por fal ta do medicamento I . ÍNACLIPTIXA n , s

SESMA.

Anotc-sc que a Secretaria Municipal de Saúde - SESMA não respondeu :i

nenhum dos expedientes cncajuinliados por este Órgão Ministerial.
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Na dal.i de 01/03/2016. chegou ao conhecimenlo desta Promoluna c.c

Justiça o Ofício n.° ZI07/20I6-GAB/SESPA. oriundo da Secretaria de Kslado de Saiuk-

Publica do Pará - SESPA. ratificando as informações já anteriormente picsladas.

Verifica-se, Excelência, que foram feitas diversas solicitações iie

íilcndinicuio. via ofícios, consoanlc documentação cm anexo, csgotando-sc kxio.s e-s

recursos cm esfera administrativa c/ou cxlrajudicial.

Vale destacai- a omissão dos Órgãos Municipal c Cstadiul quanto .1 s.tnd,-

do idoso, um dircilo coiistilucional que cslá sendo violado e traindo com verdadeiro .-

explícito descaso, uma vez que. sem o tratamcnlo adequado, ha uma redução n.:

qualidade de vida do mesmo.

lamentavelmente está ocorrendo dcsrcspcilo aos mais preciosos dos !vm.

que são o dircilo ã vida c á saúde, c isso debaixo dos olhos das autoridades que a indo

assistem passiva c indiferentemente, sem qualquer intervenção ou providencia \w parti-

de quem quer que seja, muito embora já se tenha alertado, desde o inicio, paia a

necessidade do medicamento pelo paciente.

A omissão do Município de Belém - SESMA c do Estado do Pará - SKSP.v

que deixam de cumpri]1 imposições ditadas pela Constituição Federal de líJSív

dcsprcxando-a. qualifica-se como comportamento revestido da maior gravidade, eis que

inconstitucional, c deve ser repelido pelo Poder Judiciário.

Na Ilipóicsc especifica, o medicamento TRAYENTA 5mg (Principio Ativo

LINAGL1PT1NA) é capai1, de possibilitar melhora no controle gliccmico (nivcl sanguíneo de

açúcar) do idoso, não se inoslrando razoável, tampouco proporcional, a negativa de su. ;
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disponibili/acão, considerando-se o dever constitucional do Estado de g a r a n t i r o J i í e i t o a

saúde.

Sendo assim, a presente Açilo Civil Pública de Obrigação de Fa/.rr tnn c o i m »

objclivo obter a condenação do Município de Belém - SKSMA L- do Lsíado do Para • SF.MVX

a fornecer c disponibilizar gratuitamente, cm quantidade aitcijiiiula c de lonun legnl .n e

continua, ao idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAI., e demais p.irk-nto

idosos do Sistema Único de Saúde - SUS. diagnosticados com DIABETES TIFO 2. o

medicamento L1NAGLIPTINA 5mg. consoante respectivas prescrições médic.Ls. o qm-

assegurará o respeito a seu direito constitucional à saúde c à própria vida.

Por fim. a provocação do Podei'Judiciário se fax. necessária.

3 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS.

3.1 - DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FORMULAR A PRESENTE

AÇÂO CIVIL PÚBLICA.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1088 comeu- .10

Ministério Público a tarefa institucional de zelar peto cfcl ivo respeito dos Poderes Fublitvs

e dos scmcos de relevância pública aos direitos por ela assegurados (artigo 12í'. inciso 11 .

Dispõe o texto da Carla Magna, cm seu artigo 127. c:iptil. que:

Ari. 127. O Ministério Público O i i tsli tnicuo pivmmu.-Híi.1 I-SÍCI\:MÍ .1

função jurisdicional do Cstndo. ÍHClillihilido-lhc :i ik-lc^i u.i ,-i\k'iM

jurídica, do regime dcmocmtico c dos iiitcn:$$i.-s si;ci.iis •- iiultvúlii.t.*

íiidispoiiivcis.

(...)
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tis ã frente, a Consliluicilo Federal, no artigo 129. inciso III. CUIIUTIII ,1,1

Ministério Público a funcAo de promover <ic;lo civil pública para a prokxão de iniciessrs

difusos e colclivos. como um dos instrumentos para a consecução das suas nn.ilid.iut s

institucionais, senão vejamos,

An. 1Z9. São funções ínstlludoiutlc do Ministério PiiWsiV

III - promover o inquérito civil c a acão civil puhlv:t. p.tt.i .1 pi.*kv.'io i!.--

património piil>lico c social, rio meio .imhiL-ntc c di- onii.^ mkr.-^s

dilusos c colctivos;

(...)

A Lei n.° 7.347/1983 (Lei da Acão Civil Pública), no mesmo sentido. |>K-\ .1

possibilidade de proposilura de acão civil pública para tutela de todo c qualquer inlcii/ss,'

dnuso ou colclivo (artigo 1°. inciso IV). bem assim a legitimidade do Ministério Publico

para seu ajuizamcnto (artigo ?°. inciso 1).

Por seu turno, o artigo 74, inciso I. da Lei n.1-" 10.741-200^ (Ilstatulo t In

Idoso) legitima o Ministério Público a propor açao civil pública para a de tesa dos direitos

da |>cssoa idosa, ui vcrbis-.

Art. 7-1 Competi-;io Ministcrio Púhiic.i

I - inslmirar o inqucrilo civil c a acão civil pnHica p.u.i .i i'!.'!i.v.!o ,;,••

dijcitos c inkTcsscs difusos ou coktivoi. nulividu.ns iiulis'''i;i\vis •

indiviiiuais lioniogi-ncos do idoso:

(...)

Isso significa que c dever imjxistergávcl do Ministério Público a iletosa d>i

sociedade, neste caso. do idoso FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO PO AMARAI., pi-sso.i

liipossuficicnte c desprotegida. cabcndo-Ihc exigir dos poderes públicos o cte l tvo ivspeilo
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aos dircilos coiisfitucionalinentc assegurados na prestação dos serviços pi ibl i^os

rclcvanlcs c essenciais, como c o caso da saúde, bem essencial para sobrcvi venci . i r

dignidade do ser humano.

3.2 - DO DIREITO À SAÚDE.

A saúde, como bem de extraordinária relevância a dignidade <J.i pf

humana , c indissociável do direito á vida. foi elevada pela Constituição Federal cie i V

condição de dirciío fundamcnlal do homem.

Inserida entre os direitos sociais, enseja a exigibi l idade d t- n i n a prcsia

positiva do Poder Público, senão vejamos.

Art \ A Kepiiblica Fedfrnliva do Urasil. formada pela união irdissohuvl

dos EslaJoí o Municípios L- do Pislnlo IVJi.-r.il. j ons l i t i n ->e ..'m !".>!, i ^ : . '

Pç moera i i L: o de Pi rei lo L' leni L\TIIIO r- j iKl . inif i i tos-

( J
I I I -a diimlatí t : L):I p-,-s '̂.i íi

Art. S° Conslifiicm objelivos iinidamcnUis da KcpiihlkM 1'cilcr.itiv.t d

Brasil

( • }
l \  -  promover o bem Jc todos, som pivfontcilos tk1 on;iiTn nic.i. si x

cor. idade c ijiinisqucr outras fornias de illsc

Art. S^Todo-S sio iguais perante a lei. sem dis:inç."io de i j i i . i l i j i i e r !i.i!;ii\x.,

garantindo-se aos bnuilclros e nos eslranseiros resid^nk"- no f ' . i i ^ .1

inviolabilidade do dirciío Ú vida. à liberdade, a i;;ii;iMadf. .1 x-;;nraik:t e .1

propriedade, nos Iciunos seguintes

(...)

Ari 6J São direitos sociais a educação, a saúde, o I ra lu l l io . a nioradu ,*

hi/er. a se^m-inca, n pi-evidêncin sivial. a proteeão ;i ninItfl'HÍ*tuU' c .1

infância, a assistência aos di-s;i]ii[.iar.ido.s. na Mnn.i df--.l:i C"iin>!iluieão

Num. 682346 - Pag. 8
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Ari. liKi. A snúde é direito de todos L- devi-r d,- Lsudo. xíu^iiiidi1 mjdi.ii

políticas sociais c económicas IJMC visem .1 ivducão d,i nso-> di d, v r....

de outros ;i$ravos c ao .1 cesso universal isiuIiMrir -^ .K\"'Í-> .• vi-••;..

para a sti;i promoção, protejo c rrfirjvr.icj.'

Ari- 197 - Sfio de rc!ev;"nic;i;i ptil>iic;i ns açtx'> o soî icos J c >.i;k

c;il'Ciido ao Pixicr Piihlico di.sjvr nos ii-rnuis d.i loi. .-•.'•luv ••

rcgultimcntaçflo, fiscaliwn;rki c controle, devendo «u.i oxociii,";Ío sei k-

dirctaiucníc ou através de terceiros c. liimlvin. poi* pcs^oj iisic.i .

jurídica de direito privado

Art. 19S. í\ jçõcs e serviços púMicos de snúdc inlesr.mi 11111:1 u-.

regionalixad.i c hicnirq»ix:td;i c coiisliltu-iti um jislcm.i inii»

o df acordo com as se^mitlc.s diirln;a's

I! - atendimento integral, com priorid.ide para as alividades pivvi-n!iv,;\m prejuízo dos scr\iços assistência i s:

<-•)•

Da inlcrprctaçao harmónica dos referidos pivceilos constitucionais,

conclui-se qnc a Consliluicão Federa! de 19SS assegura ã generalidade dos cid.ul.io>.

indepcndcntcmenlc de sua condição económica c/ou social, o direito á saúde, impondo .10

Poder Público o dever constitucional dcgaranfi-Io. por meio de políticas publicas, acõe.s c

serviços que permitam o acesso de Iodos á assistência hospitalar, aiiibulalorial. medica o

tiirmacológica.

Com cfcilo. a Lei n.° S.OSO. de 19/09/1990 (Lei Orgânica da Saúdo), qur

disjxx: sobie as condiçc>cs para n promoção, prolccílo e recuperação da saúdo, i

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, cnlrc ondas providencia-..

cslabclccc;

Num. 682346- Pag. 9
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Art 2" A saúde c um direito Hindamciilal do sei Inun. ino. ,!-.'\vrd,' ,-

Hslado prover as condições indispcns.iw:s ao MUI pleno L-XCK u ;.>

§ 1° O dever do listado de garaniir a s.iúde consisti' na íoriiiui.ie.io c

execução de políticas económicas e sociais que visem a ri-Ju^ão de 1 1^ ,K

de doenças c de outros agravos L- no estabelecimento do ^oihiicVvs .; K-

assegurem acesso universal c iguali tár io as ,iavs i- aos sm-kM-; p.n.i .,

sua promoção, pmlcçãoe rcctijviMcào

Ari. -l'1 O conjunto de as'ões e .serviços Ji,1 saiuK-. pivsLi.los ivr OIX.K-, t-

instituições públicas federais, esladuais e municip. iK d;i Adin i iu . s i iu t . i^

dirtíía o indircta e das fundações in:inlk!;ts pelo KxiiT Puhii^o. L I UÍ- Í : : : ; Í : ,1

Sistema Único de Saiitic (SUS)

Art. 5° São objetivos do Sistema Único ,lj S.mdc SUS
(...)

H! - a assistência às pessoas poi- in tonneiho Me .lav-i J L' fron^v.". ',

prolcção e recuperação iii saúde, com a ic.ili/.ieão iii!i';ii.iJ.i -i.i> .i.\\--

;issistenciais c das atividadcs prevenliv.is

Art. 6"' fotao incluidíis ainda no campo de alinho ti*'1 Si.sleii].i UHKV i c

Saúde (SUS).

I - u execução de a

d) de assistência terapêutica integral, inc lus ive r.-n-iii.n.en!L,i: í )

Ari. 71-* As açõcs c serviços públicos de stitide e m semeos privadt s

contratados ou convcniados .que integram o Sistema Cimo de S.niilc

(SUS), são desenvolvidos de acordo com as direi ri/es pivvist.is no ar! \'.<<

da Constituição Icdera!. obedecendo .linda aos se^uinti."; principio».

I - Linivei-salidade de acesso aos sci-vieos de saúde em iodoí ,vs i t r v e i s .lj

;issistència;

I I - intcjniiidade de assifilinci.l. entei idid-t tomo n > ) i . ; i ! i t . ' . t r:: í-.1..:-.:.• :

LOi i t i i iuo das ações e seiTÍços preventivos e euialiv^-. . inJivi.Íu.i:\-

coletivos, exigidos para cada cãs.' cm u\fos .ss nivci.-' d-j ivmpIcxiiLkfe .t.1

sistema:

N I I - capacidade de resolução dos Cívicos em t^i.^ o< m\v:s .;.•

assis:C'iicia;

{ -)

i Í-'-
fltòmx[&• fc

Num. 682346 - Pag. 10
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ROL Dr. TESTEMUNHAS,

rKRNANPO ANTÒNMO LAMARÃO DO AMARAL píiciculc iiioso (rndiTcço= Ti.ivc.vs.-i

Silo Francisco. n.° 350. fciificio Alhcnns Gacdcii. Aplo. i.402. Ki in-o- [ í : i i i s i ; i (.".niiji.^

CEP, 66.023-530. BcIcm-PA. Telefones, OU32 I29?7W ' ;)U' .KS12! 1-lOS}; c

Dr. MAURO CUNMA LIMA. medico CtldocrínologíSla, inscri to no CKMTA soh o n '

4.594 {Endcrecoí Avcnidn Conselheiro Furlacio. a.J l.403. líairro, [í:ihsta C.mi[xis.

CEP. 66.035-435. Bclcni-PA.Telefones. 91-32248IGÍ), 9U32234740).

Num. 682348- Pag.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Recebimento

Recebido no MP nesta data.

Belém, 17/05/2016

Protocolo MP n° 000510-112/2016

Número Único

Protocolo TJ n° --

Distribuído
2C PJ DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS,

E DE ACIDENTES

Belém, 17/05/2016
t
r —

Vista

Nesta data. vão estes autos com vista aio) Dr(a)

Dr(a). ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMÕES COLARES

Belém. 17/05/2016

CÁSSIA BARBOSA PAMPOLHA

2° PJ DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA Ê DOS IDOSCS
E DE ACIDENTES



fA

ESTADO DO PARÁ
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS,

E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

DESPACHO

Notícia de Fato
Protocolo SIMP n.° 000510-112/2016-MP/23PJDÍAT
Interessado; FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL

R.H.

Coníacíe-se o Interessado, a fim de que o mesmo junte aos autos, no prazo de

05 (cinco) dias, receituário médico prescrevendo o medicamento TRÁYENTA, ora solicitado, sob

pena de arquivamento do feiío.

Belém-PA,17demaiode2Q16.

ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMÕES COLARES
2a Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos,

e de Acidentes de Trabalho da Capital



ESTADO DO PARÁ
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

OTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS,

E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

CERTIDÃO

Noticia de Fato
Protocolo SIMP n.c 000510-112/2016-MP/2aPJDIAT
Interessado: FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL

CERTIFICO que., na data de hc,e. o interessado FERNANDO ANTÓNIO

LAMARÃO DO AMARAL compareceu nesta Promotcria de Justiça, ocasião e .T. que requereu a

juntada de laudo o receituário médicos, ambos lavrados peiu Dr. .Vauio Cunna UMI-J.

ista inscrito no CRU/PA sob o n.° 4594,

Belèm-PA. 18 de maio de 2016.

- . . .
ROBÉRTA SILVEIRA D'OLIVEÍRA



Dr. Mauro Cunha Lima
Diabetes - Endocrinologia/ Metabologia

(_- -^f—J ' f

C

T>r. Mauro Cuulia Lima
CRM:4594

Av. Cons, 1463 Tcl: 3224S 1 69/ 32234749 Ccl: 9926411I92/ 9S9403Í48 em:iiI:niaiirocunliiiIiiHíi@hoimaiI.ct 'U!
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ESTADO DO PARÁ
M I N 1 S T É R I O P Ú B L I C O

PROMOTORiA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS,

E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

DESPACHO

Notícia de Fato

Protocolo SIMP n.° 000510-112/2016-MP/2aPJDIAT
interessado; FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL

R.H.

Ciente.

Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde - SESMA e à Secreiaria de Estado de

Saúde Pública do Pará - SESPA, solicitando providências e informações.

Belém-PA, 18 de maio de 2016.

ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMÕES COLARES
2a Promotora de Jusíiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos,

e de Acidentes de Trabalho da Capital



Dr. Mauro Cunha Lima
Diabetes - Endocrinologia/ Metabologia

JX l
Ja4

Dr. Mauro Cunha Lima
CRM:4594

Av. Cons. Furtado 1463 Tcl: 32248169/32234749 Cel: 992641192/989403148 email:maurocunhalimaío)hotmail.com
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CÓP!A

5mg". consoante laudo e receituário médicos err anexo. an±os avradcs peio Di

•Vlsur:- Cjnha Lirna, endocnnologísta inscntc no CR'.*,ipA sob o n.Ll 45S4 : pe;c que SOLICITA

ESP9CIAI ATENÇÃO AO CASO, a fim de que o idoso possa receber o adequado atendimento á

sua saúde.

Sendo assim, PGDE que sejam tomadas as medidas cabíveis para c atendimento

do rjemanda, de imediato, bem como sejam prestadas informações sobre os latos alegados e

provdéncias adotaday ao Ministério Público Estadus!. no prazo de 1G jdez) dias a contar da data

c!o recebimento deste expediente, a serem remetidas á 2a Promoíoria de Justiça de Defesa oas

Pessoas com Deficiência e dos Idosos, situada na Rua Angeio Custodio, n c 36, Cidade Velha.

Ane/c i do Ministério Público do Estado do Pará

Na certeza do atendimento, apresenta cordiais saudações,

ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMÕES COLARES
25 Promotora de Justiça de Defesa das pessoas com Deftoépc.a e dos Idosos.

e de Acidentes de Trabalho da Capita!

*ú\»lict> lio C»Lnd*i iki PUTA- ;'rn.iio(tvi3 <í; Justiça de DíKiJ ii-i PCVM^.I-, t;«« Dctxicn.iac l()rnrt;% u AulJcrnlc de Tuh.il

ESTADO DO PARÁ
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

PRÓ VICTORIA DE JUSTIÇA Dt DEf-ESA DAS PESSOAS CCM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS,
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

Ofici D n 3 269/2016-MP/2aPJDlAT Belém-PA. 18^05/2016

Exceent ssimo Senhor
SER< ÍIO DE AMORIM F'GUE!REDO
Secr ítário Municipal de Saúde - SESMA
Endfl «ço: Travessa do Cnaco n.° 2085, BaiTC Marco
CEP:'66 393-542, Beièm-PA

Referência: Noticia de Fato. Protocolo SIMP n.° 000510-112/2018-MP/2*PJDIAT,

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ por sua

Representante ao final assinada, no exercício de suas atribuições legsiá rn deíesc de dreitos das

tsssdas ciosas, ENCAMINHA a Vossa Excelência cópia da Notícia cie Fato em epígrafe. for:nu;atía

P0f RERNA.NDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, idosc de 63 anos de idado. pacienie de

ia Jnico de Saúde - SUS (Cartão Nacional de Saúde - CNS n u 708 6C40 4^21 2982)



ESTADO DO PARÁ
M 1 N I S T É R 1 O P Ú B L 1 C O

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

3 IDOSOS,

Ofício n.° 270/2016-MPCTJDIAT

Excelentíssimo Senhor Douíor
VÍTOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará -SESPA
Endereço; Travessa Padre Euiiquio, n.° 1300, Bairro; Campina

CEP: 66.023-710. Belém-PA

Referência: Noticia de Fato. Protocolo SIMP n,° OOQ510-112/2016-MP/28PJDIAT.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO P,

Representante ao final assinada, no exercício de suas atribuições legais na defesa c

pessoas idosas, ENCAMINHA a Vossa Excelência cópia da Noticia de Fato em epigr

por FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, idoso de 63 anos de idadt

Belém-PA, 18/05/2016

RA, por sua

direitos das

íe, formulada

paciente do

Sistema Único de Saúde - SUS (Cartão Nacional de Saúde - CNS n.° 708 6040 4421 2982).

diagnosticado com diabetes tipo 2, e que necessita fazer uso contínuo do medicamento

"TRAYENTA 5mg". consoante laudo e receituário médicos ern anexo, ambos lavrados pelo Dr.

Mauro Cunha Lima, endocrinologisía inscrito no CRM/PA sob o n.° 4594, pelo que SOLICITA

ESPECIAL ATENÇÃO AO CASO, a fim de que o idoso possa receber o adequado atendimento à

sua saúde.

Sendo assim, PEDE que sejam tomadas as medidas cabíveis para o atendimento

da demanda, de imediato, bem como sejam prestadas informações sobre os fatps alegados e

providências adotadas ao Ministério Público Esfadual, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento deste expediente, a serem remetidas à 2a Promotoria de Justiça pé Defesa das

Pessoas com Deficiência e dos Idosos, situada na Rua Angelo Custódio, n,° 36,jCidade Velha,

Anexo l do Ministério Público do Estado do Pará.

Na certeza do atendimento, apresenta cordiais saudações,

ADRIANA DE LÓURDES MOTA SIMÕES COLARES
2a Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos,

e de Acidentes de Trabalho da Capital

r í̂ í° Par!l~ lírc"'úloria dc -"W d< Defi» d« *««« «>m IX-ficitó c «toas = Acidente de T«Whc. -



: í „ - / • - ' . • .-..̂  ._
ESTADO DO PARÁ ' ""

M I N I S T É R I O ? O B L I C O

PRÒWOTORfA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COV DEFICJÊNCIA E DOS IDOSOS
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

CfiJio :." 269/2016.MP/2-PJDIAT Belém-PA, 18/05/2016

E>,: 'íei ossimc Senhor

DE AMORiM FIGUEIREDO
Sec etário Municipal de Saúde - SESMA
Endereço: Travessa do Chaco, n.g 203o. Bairrc Marco
CEn: 65 093-542.

Referência: Notícia de Fato. Protocolo SIMP n.° 000510-112/2016-MP/2-PJDIAT.

Senhor Secreta rio,

Cumprimentando-o, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DG PARÁ, piv sua

ser.tante ao final assinada no exercício de suas atribuições legais na deres a de direitos d,is

:dosas. ENCAMINHA a Vossa Excelência cópia da Noticia de Fale em ep'grafe, formulada

ERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, idoso de 63 anos de Idstíe. paciente do

"TRA 'ENTA 5mq" consoante laudo e receituário médicos em anexo ambos lavrados pelo Dr

Cunhí Una, endocrinologista inscnro no CRM/PA sob o n,° 4594. pe!c que SCLIC^A

ESPECIAL ATENÇÃO AO CASO, a fim de que o idoso possa ^eceber o adequado atendimento a

sus S2úde.

Sendo assim, PEDE que sejam tomadas as medidas cabíveis para o atencíjmenrc

da demanda, de imediato, bem como sejam prestadas .:nfcrmaçôes scb'R c;s fatos alegados e

previdências adotadas ac Ministério Publico Estadual, no prazo de 10 fdezidias. a contar da aa:a

de recebimento deste expediente, a serem remetidas ã 2a Promotona de Justiça de Defesa das

Pessoas com Deficiência e dos idosas, situada rã Rua Arsge'o Custódio, n.'- 3ô, Cxlade Ve.'na.

Anexo de Ministério Público do Estado do Pará.

Na certeza do aíend.mertc. apresenta cordisis iaudaçõe^-^MA - PRQ i 'XOLO

«r«o •"•̂ U..GVÍ̂ _..

' "— ' - • *K ' ,

ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMÕES COLARES 1-xjQ í̂̂ ^
l.íJ Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos .'íJosõs,:i _ _ _

e de Acidentes de Traba!no da Capitai

MíHUlcii, 1'jl.hi:.' J.i l"si»,1..;.do Pari - Prí-intucrut d; Justiça «k r^ics.i ,:HS 1'cssoii zf.m D*l\*i^ c IH-*^ c Aç^cnio à; 1 :fl-all,.-
KLaÃnvL-Jor.i^l-o...".^. An^l.s.-iw.-iTfJiv.vwJnJkj^oii.cíi IT^C,,u-ir.q.i.m T^eu C,J.̂  vclhí. Uelcm- \- J l^ t . ,.,

V -,



ESTADO DO PARA
M ! N l S T É R ! O P Ú B L l C O

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E D\3S IDOSOS,
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

Oficio n.° 270/2016-MP/2aPJDIAT

Excelentíssimo Senhor Doutor
VÍTOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA
Endereço: Travessa Padre Eutíquio, n.° 1300, Bairro: Campina
CEP: 66.023-710, Be!ém-PA

Referência: Notícia de Fato. Protocolo SÍMP n.° 000510-112/2016-MP/2BPJDIAT.

)P!A

Belém-PA, 18/05/2016

Senhor Secretário,

Cumprimeníando-o, o MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO 00 PARÁ, por sua

Representante ao final assinada, no exercício de suas atribuições legais na defesa d

pessoas idosas, ENCAMINHA a Vossa Excelência cópia da Noticia de Fato em epígrafe, formulada

por FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DO AMARAL, idoso de 63 anos de idade

Sistema Único de Saúde - SUS (Cartão Nacional de Saúde - CMS n ° 708 604C

direitos das

paciente do

4421 2902),

diagnosticado com diabetes tipo 2, e que necessita fazer uso continuo do medicamento

"TRAYENTA 5mg". consoante laudo e receituário médicos em anexo, ambos lavrados pelo Dr.

Mauro Cunha Lima, endocrinologista inscrito no CRM/PA sob o n.° 4594, pelo que SOLICITA

ESPECIAL ATENÇÃO AO CASO, a fim de que o Idoso possa receber o adequado atendimento à

sua saúde.

Sendo assim, PEDE que sejam tornadas as medidas cabíveis para o atendimento

da demanda, de imediato, beni como sejam prestadas informações sobre os fatos alegados e

providências adotadas ao Ministério Público Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, a ontar da daia

do recebimento deste expediente, a serem remetidas à 2a Promoíoria de Justiça d 3 Defesa das

Pessoas com Deficiência e dos Idosos, situada na Rua Angelo Custódio, n.° 36,

Anexo l do Ministério Público do Estado do Pará.

Na certeza do atendimento, apresenta cordiais saudações,

idade Velha,

RSCcbr J

Hora:

ADRIANA DE LÒURDES MOTA SIMÕES COLARES
2a Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos,

e de Acidentes de Trabalho da Capital

Ministério Público do Bstiido do Pa/ã - I>romuform de Justiça de Defesa dos Pessoas com Deficiência c Idosos e Acidente ilc Tiabaihn -
Rua Angelo Custódio, n * 36, Anexo 1. catre o Travcssn JuiSo Diogo c a Travessa Joaquim túvoro. Cidnde Velha. Bdèm-PA - Telefonia:
•IQOJtíMIO/400KOS02 /Fux: 3252-d7<!7
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ESTApO DO PARÁ
Ml N I S T É R I O P Ú B L I C O

OTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA Ê DOS IDOSOS,

E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL

DESPACHO

Notícia de Fa:o
Protocole SIMP n.°000510-112f'2016-MP/2aPJDIAT
interessado: FERNANDO ANTÓNIO LAMARÃO DQ AMARAL

R.H.

Reiterem-se os termos do Ofícios n.° 269/20•6-MP/2aPJDIAT e do Oiiciu n "

270,;2'Jl|6-r.rP/2aPJDIAT. ambos daisdos de 18/05''2016, expedidos á Secretaria Municipal de

3E3MA e a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará - 3ESPASaúde

respsctuan ente

Belem-PA, 08 de junho de 201G.

. •- l I f l í

ADRIANA DE LCURDES MOTA SIMÕES COLARES
2[í Promotora de Justiça de Ceiesa das pessoas corn Deficiência e dos Idosos.

e de Acidentes de Trabalno da Capita
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